
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

 
PORTARIA nº. 238/2022/DG - Manaus, 25  de julho  de 2022. 

 
DESIGNA gestor e fiscal para gerirem e fiscalizarem o  Termo de 
Convênio nº 02/2022/TRT11/DLC.SC- no Processo 244/2022. 
 

O ORDENADOR DA DESPESA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 7º e 117 da Lei 
n°. 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 

Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente nos 
Contratos  celebrados pela Administração; 

CONSIDERANDO a IN Nº 5/2017, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação;  

CONSIDERANDO teor o Despacho da  Chefe da Seção de Gestão Socioambiental à fl. 125 
indicando os servidores, PAULA SAUER DIEHL como gestora e  MOISES MELO FALCÃO como fiscal do 
Termo de Convênio nº 02/2022/TRT11/DLC.SC;   

CONSIDERANDO o Despacho do Diretor-Geral à  fl. 124,  determinando providências, 

 

 R E S O L V E 

Art. 1º DESIGNAR os servidores PAULA SAUER DIEHL (Matrícula: 111918), Analista 
Judiciário – Judiciária – Assistente V do Gabinete da Presidência- Função: FC-05 (Gestora) e MOISES MELO 
FALCÃO, (Matrícula: 111971), Técnico Judiciário ADM-  (Fiscal), para fiscalizarem o Termo de Convênio nº 
02/2022/TRT11/DLC.SC, em conformidade com o Decreto nº 10.936 de 12 de janeiro de 2022, tendo como objeto 

a coleta dos resíduos sólidos recicláveis descartados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, para fins 
de reciclagem e comercialização, na forma das disposições contidas no decreto que regulamenta a Política Nacional 
de Resíduos Sólidos, tendo como Convenente: UNIÃO FEDERAL - TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 11ª REGIÃO e Concedente: ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÃVEIS DE MANAUS- ALIANÇA,  CNPJ: 09.555.297/0001-26- (MA- 244-2022). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Assinado eletronicamente  
ILDEFONSO ROCHA DE SOUZA 

Ordenador da Despesa  
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